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À Diretoria de Fiscalização de Atos de Pessoal  

 

Encaminho os presentes autos para manifestação técnica preliminar. 

Em seguida, retornem os autos a esta Relatoria. 

 

Belo Horizonte, 29 de outubro de 2019. 

 

 

 

Conselheiro Durval Ângelo 

 Relator 

 

 


